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INDICAÇÃO N° 077/2022 DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que promova a 
substituição das luminárias da Av. Manoel 
Daniel da Silveira pelo novo padrão adotado 
pelo Município, bem como promova a 
ampliação da rede de iluminação até os 
limites da Ponte do Rio Santa Rita. 

Considerando que muitas luminárias que iluminam e ornamentam a Av. Manoel 
Daniel da Silveira, no Distrito de Juritianha, estão queimadas e danificadas, bem 
como que há novo padrão (mais moderno, eficiente e econômico) de luminárias 
adotadas pelo município, apresento indicação para que o Executivo Municipal 
promova a substituição das atuais luminárias pelas novas. 

Ressaltamos que a atual rede de luminárias só vai até os limites do posto de 
gasolina situado na Av. Manoel Daniel e, considerando que recentemente foi 
construído canteiro central até as imediações da Ponte do Rio Santa Rita, indico a 
instalação de novos postes e luminárias neste canteiro. 

Outrossim, o crescimento, a ocupação residencial e comercial da Av. Manoel 
Daniel da Silveira trouxe a necessidade de investimentos na ampliação da rede de 
iluminação pública a fim de garantir visibilidade e segurança para os moradores e 
transeuntes. Portanto, cabe a Administração garantir a iluminação pública para 
todos os moradores e transeuntes, além de trazer valor paisagístico para o local. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal para que promova 
a substituição das luminárias da Av. Manoel Daniel da Silveira pelo novo padrão 
adotado pelo Município, bem como promova a ampliação da rede de iluminação 
até os limites da Ponte do Rio Santa Rita. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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